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LEI Nº 11.612, DE 17 DE AGOSTO DE 2023.

Denomina de rua Adolipio Mario Schneider
a rua “I” localizada no loteamento Floresta,
do Bairro Floresta – Lajeado.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º É denominada de rua Adolipio Mario Schneider a rua “I” localizada no lo-
teamento Floresta, do Bairro Floresta – Lajeado, conforme mapa anexo que passa a integrar
a presente Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

LAJEADO, 17 DE AGOSTO DE 2023.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 13.401, DE 16 DE AGOSTO DE 2023.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII, da Lei Orgânica do
Município  e  atendendo  solicitação  contida  nos  expedientes  nº  24784/2023,  25462/203,
25559/2023, 25742/2023, 25802/2023 e 26131/2023,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto  Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2023, Lei nº
11.480/2022, no valor de R$ 2.864.054,42 (dois milhões, oitocentos e sessenta e quatro mil
e cinquenta e quatro reais e quarenta e dois centavos), classificado sob as seguintes dota-
ções orçamentárias:

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
15.451.0004.1011 - Construção e Melhoria Calçadas e Passeios Públicos 
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACOES (292)         R$ 300.000,00 
Recurso: 0500 

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
27.813.0006.1015 - Construção, Ampliações e Melhorias de Ginásios, Parques,
Praças e Jardins 
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACOES (346)         R$ 500.000,00 
Recurso: 0500 

10.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
12.365.0009.2043 - Manutenção da Educação Infantil 
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO (747)           R$ 18.938,57 
Recurso: 0569 

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
08.244.0010.1072 - Aquisição de Equipamentos para o CRAS 
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (1922)  R$ 5.300,00 
Recurso: 0661 

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER 
13.392.0014.2064 - Manutenção da Cultura 
3.3.90.47 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS (1227) 

 R$ 1.000,00 
Recurso: 0500 

.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.122.0003.2273 - Manutenção do Conselho Municipal da Saúde 
3.3.90.14 - DIARIAS - CIVIL (1336) R$ 8.000,00 
Recurso: 0500 

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.301.0015.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica 
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3.3.90.40 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO-PJ
(1402)           R$ 17.000,00 
Recurso: 0600 

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.302.0015.2208 - Manutenção Hospitalar 
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (1513)

        R$ 301.000,00 
Recurso: 0600 

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.302.0015.2208 - Manutenção Hospitalar 
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (1512)

        R$ 500.000,00 
Recurso: 0500 

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.302.0015.2208 - Manutenção Hospitalar 
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (1513)

     R$ 1.131.815,85 
Recurso: 0600 

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.302.0015.2208 - Manutenção Hospitalar 
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (1923)

          R$ 50.000,00 
Recurso: 0502 

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.303.0015.2188 - Manutenção da Farmácia
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (1545)    

          R$ 10.000,00 
Recurso: 0500 

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.303.0015.2188 - Manutenção da Farmácia 
3.3.90.40 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO-PJ
(1547)  R$ 1.500,00 
Recurso: 0500 

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.304.0015.2171 - Manutenção Vigilância Sanitária 
3.3.90.40 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO-PJ
(1581)             R$ 5.500,00 
Recurso: 0659 

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.305.0015.2170  -  Manutenção  Vigilância  Epidemiológica,  Ambiental  e  do
Trabalhador 
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (1610)  

          R$ 13.000,00 
Recurso: 0500 

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
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10.305.0015.2170  -  Manutenção  Vigilância  Epidemiológica,  Ambiental  e  do
Trabalhador 
3.3.90.40 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO-PJ
(1613)                R$ 200,00 
Recurso: 0600 

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.305.0015.2173 - Manutenção SAE 
3.3.90.40 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO-PJ
(1636)     R$ 800,00 
Recurso: 0500

Total SUPLEMENTAR                                                  R$ 2.864.054,42

     Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirão de re-
cursos as seguintes fontes:

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER 
13.392.0014.1071 - Aquisição de Material Bibliográfico para Biblioteca Pública 
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO (1206)  R$ 1.000,00 
Recurso: 0500 

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.305.0015.2173 - Manutenção SAE 
3.3.90.34 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE
TERCEIRIZAÇÃO (1631)                                      R$ 33.300,00
Recurso: 0500 

Excesso de arrecadação 
Recurso: 0502           R$ 50.000,00 

Excesso de arrecadação 
Recurso: 0600      R$ 1.131.815,85 

Superávit financeiro 
Recurso: 0500         R$ 500.000,00 

Superávit financeiro 
Recurso: 0500         R$ 500.000,00 

Superávit financeiro 
Recurso: 0500         R$ 300.000,00 

Superávit financeiro 
Recurso: 0569           R$ 18.938,57 

Superávit financeiro 
Recurso: 0600     R$ 200,00 

Superávit financeiro 
Recurso: 0600         R$ 301.000,00 

Superávit financeiro 
Recurso: 0600           R$ 17.000,00 
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Superávit financeiro 
Recurso: 0659  R$ 5.500,00 

Superávit financeiro 
Recurso: 0661  R$ 5.300,00

Total Fonte de Recursos                                                           R$ 2.864.054,42

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 16 DE AGOSTO DE 2023.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração
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DECRETO Nº 13.402, DE 16 DE AGOSTO DE 2023.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII, da Lei Orgânica do
Município  e atendendo solicitação contida nos expedientes nº  25661/2023, 25687/2023,
25721/2023, 25776/2023, 26288/2023, 26625/2023, 26960/2023 e 27006/2023,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto  Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2023, Lei nº
11.480/2022, no valor de R$ 1.132.726,00 (um milhão, cento e trinta e dois mil, setecentos
e vinte e seis reais), classificado sob as seguintes dotações orçamentárias:

02.01 - GABINETE DO PREFEITO 
04.131.0003.2011 - Manutenção da Assessoria de Imprensa 
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (52) 

        R$ 150.000,00 
Recurso: 0500 

02.01 - GABINETE DO PREFEITO 
04.131.0003.2011 - Manutenção da Assessoria de Imprensa 
3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS (53)           R$ 22.000,00 
Recurso: 0500 

05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0003.2010 - Manutenção da Secretaria de Administração 
3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL (124) 

          R$ 25.000,00 
Recurso: 0500 

05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
09.274.0003.3002 - Aposentadorias e Pensões 
3.1.90.01 - APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS (171) 

          R$ 15.137,00 
Recurso: 0799 

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
04.129.0003.2270 - Manutenção da Fiscalização Tributária 
3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL (219) 

 R$ 5.000,00 
Recurso: 0500 

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
04.129.0003.2270 - Manutenção da Fiscalização Tributária 
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO (226)  R$ 2.000,00 
Recurso: 0500 

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
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04.129.0003.2270 - Manutenção da Fiscalização Tributária 
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (231) 

 R$ 4.485,00 
Recurso: 0500 

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
04.129.0003.2270 - Manutenção da Fiscalização Tributária 
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (240) R$ 3.041,00 
Recurso: 0500 

08.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E SUSTENTAB. 
15.452.0007.1006 - Aquisição de Equipamentos para a Manutenção da Limpeza
Pública 
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (562)   R$ 47.000,00 
Recurso: 0759 

10.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
12.365.0009.2043 - Manutenção da Educação Infantil 
3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL (737) 

 R$ 5.000,00 
Recurso: 0540 

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
08.452.0010.1024 - Ampliação e Melhorias dos Cemiterios e Câmaras Mortuarias
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACOES (837)         R$ 675.000,00 
Recurso: 0501 

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
08.244.0010.2112 - Manutenção dos Serviços dos CREAS
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (964) 

          R$ 71.300,00 
Recurso: 0660 

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
08.244.0010.2112 - Manutenção dos Serviços dos CREAS 
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (964) 

          R$ 20.263,00 
Recurso: 0660 

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
08.244.0010.2112 - Manutenção dos Serviços dos CREAS 
3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS (965)  R$ 2.000,00 
Recurso: 0500 

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER 
13.392.0014.2064 - Manutenção da Cultura 
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (1224)

          R$ 50.500,00 
Recurso: 0500 

19.01 - PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
03.092.0003.2008 - Manutenção da Procuradoria Jurídica 
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (1834) R$ 35.000,00 
Recurso: 0501
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Total SUPLEMENTAR                                                  R$ 1.132.726,00

     Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirão de re-
cursos as seguintes fontes:

05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0003.2010 - Manutenção da Secretaria de Administração 
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (121) 

        R$ 202.000,00 
Recurso: 0500 

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
04.129.0003.2270 - Manutenção da Fiscalização Tributária 
3.3.90.40 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO-PJ
(232)  R$ 9.526,00 
Recurso: 0500 

10.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
12.361.0009.2039 - Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS(680) R$ 5.000,00 
Recurso: 0540 

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
08.242.0010.3012 -  Apoio  Financeiro  a Entidades  de Atenção Especializada a
Pessoas com Deficiência 
3.3.50.43 - SUBVENCOES SOCIAIS (893)           R$ 52.500,00 
Recurso: 0660 

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
08.242.0010.3012 -  Apoio  Financeiro  a Entidades  de Atenção Especializada a
Pessoas com Deficiência 
.4.50.41 – CONTRIBUICOES (895)           R$ 10.500,00 
Recurso: 0660 

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
08.244.0010.2112 - Manutenção dos Serviços dos CREAS 
3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL (966) 

 R$ 1.000,00 
Recurso: 0500 

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.244.0010.2112 - Manutenção dos Serviços dos CREAS 
3.1.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(967)  R$ 1.000,00 
Recurso: 0500 

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
08.244.0010.2112 - Manutenção dos Serviços dos CREAS 
3.3.90.14 - DIARIAS – CIVIL (973)  R$ 2.100,00 
Recurso: 0660 

.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
08.244.0010.2112 - Manutenção dos Serviços dos CREAS 
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO (975)             R$ 5.200,00 
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Recurso: 0660 

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
08.244.0010.2112 - Manutenção dos Serviços dos CREAS 
3.3.90.32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA (977) 

 R$ 1.000,00 
Recurso: 0660 

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER 
13.391.0014.2236 - Manutenção do Patrimônio Histórico Municipal 
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (1199)

          R$ 50.500,00 
Recurso: 0500 

19.01 - PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
03.092.0003.2008 - Manutenção da Procuradoria Jurídica 
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO (1820)  R$ 5.000,00 
Recurso: 0501 

19.01 - PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
28.846.0000.3001 - Sentenças Judiciais 
3.1.90.91 - SENTENCAS JUDICIAIS (1836)           R$ 30.000,00 
Recurso: 0501 

Excesso de arrecadação 
Recurso: 0660           R$ 20.263,00 

Excesso de arrecadação 
Recurso: 0799           R$ 15.137,00 

Superávit financeiro 
Recurso: 0501         R$ 675.000,00 

Superávit financeiro 
Recurso: 0759           R$ 47.000,00

Total Fonte de Recursos                                                           R$ 1.132.726,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 16 DE AGOSTO DE 2023.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração
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DECRETO Nº 13.403, DE 16 DE AGOSTO DE 2023.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII, da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente nº 26707/2023,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto  Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2023, Lei nº
11.480/2022,  no valor de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões), classificado sob as seguinte
dotação orçamentária:

20.01 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
28.845.0000.3003 - Compensação Financeira 
3.3.90.86 - COMPENSAÇÕES A REGIMES DE PREVIDÊNCIA (27) 

     R$ 4.000.000,00 
Recurso: 0800
  
Total SUPLEMENTAR                                                  R$ 4.000.000,00

     Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte fonte:

Excesso de arrecadação 
Recurso: 0800      R$ 4.000.000,00

Total Fonte de Recursos                                                          R$ 4.000.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 16 DE AGOSTO DE 2023.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração
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EDITAL Nº 411-03/2023
CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DA CIPA – GESTÃO 2023/2024

Torna pública a data da eleição da
CIPA  e  convoca  os  empregados
públicos para votar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, em atendimento às disposições da Consolidação das Leis do Trabalho

e da Norma Regulamentadora NR-5, aprovada pela Portaria n° 3214, de 08 de junho de

1978, do Ministério do Trabalho, torna pública a data da eleição da CIPA – Comissão Interna

de  Prevenção  de  Acidentes  do  Trabalho,  Gestão  2023/2024,  e  convoca  os  empregados

públicos municipais para votar.

A  eleição  ocorrerá  no  dia  24/08/2023  (quinta-feira)  em  frente  ao  salão  de

eventos da Prefeitura (2° andar), das 08h às 12h e das 13h30min às 16h45min.

Abaixo, por ordem alfabética,  segue a relação dos candidatos inscritos e que

estão concorrendo à eleição:

CLERIS REGINA DA SILVA – Agente Comunitária de Saúde

DORALI TIEZE BERGMANN – Agente Comunitária de Saúde

COMISSÃO ELEITORAL:
(Nomeada pela portaria n° 31.669/2023)

JANDIRA LUSSANI – Agente Comunitária de Saúde

NAIR TERESINHA ALVES – Agente Comunitária de Saúde

Lajeado, 18 de agosto de 2023.

MARCELO CAUMO
Prefeito

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração
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P O R T A R I A    N.º 31.740, DE 18 DE AGOSTO DE 2023

          

NOMEIA  o candidato  JAISSON OLIVEIRA  DA SILVA
para  exercer  o  cargo  de  provimento  efetivo  de
PROFESSOR DE ANOS FINAIS – HISTÓRIA.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, atendendo ao que consta no expediente n.º 24491/2023, e,

CONSIDERANDO  a  solicitação  da  Secretaria  Municipal  da  Educação  para

atender a demanda das escolas públicas municipais;

RESOLVE:

Nomear o candidato JAISSON OLIVEIRA DA SILVA para o cargo de provimento

efetivo de Professor de Anos Finais – História, regime Estatutário, com carga horária de 20

horas semanais, de acordo com a Lei n.° 8.795, de 26 de dezembro de 2011, Plano de

Carreira do Magistério Público Municipal, em virtude de aprovação no Concurso Público, no

qual obteve o 2º lugar, conforme Edital de Homologação n.º 363-03/2023, com prazo de 15

(quinze) dias, contados da publicação da presente portaria, para tomar posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 18 de agosto de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.   
rjas                                                             
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P O R T A R I A    N.º 31.742, DE 18 DE AGOSTO DE 2023

             

TORNA SEM EFEITO a nomeação da candidata
ANA CAROLINA DA CRUZ GOMES DA SILVA.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  19,  §  2°,  a  Lei

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos

Servidores Públicos do Município de Lajeado, e,

CONSIDERANDO que a portaria n.° 31.731/2023, nomeou a candidata para o

cargo de provimento efetivo de Monitor de Creche,

CONSIDERANDO que a candidata formalizou a desistência pela vaga com a

assinatura do termo de desistência em 17 de agosto de 2023,

RESOLVE:

Tornar sem efeito a nomeação da candidata ANA CAROLINA DA CRUZ GOMES

DA SILVA, efetuada pela portaria n.° 31.731, de 17 de agosto de 2023, para exercer o cargo

de provimento efetivo de  Monitor de Creche,  com carga horária  de 30 horas semanais,

padrão 06, de acordo com Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu o Plano de

Carreira dos Servidores do Município de Lajeado, em virtude de sua aprovação no Concurso

Público, no qual obteve o 100º lugar, conforme Edital de Homologação n.º 748-02/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 18 de agosto de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.  
rjas                                         
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E D I T A L  N.º 410-03/2023, DE 18 DE AGOSTO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, em atendimento às disposições da Consolidação das Leis do Trabalho

e da Norma Regulamentadora NR-5, aprovada pela Portaria n.° 3214, de 08 de junho de 

1978, do Ministério do Trabalho, torna público o presente edital para:

DIVULGAR a data, horário e local da eleição da CIPA – Comissão Interna de 

Prevenção de Acidentes do Trabalho, Gestão 2023/2024, conforme segue:

Data: 24 de agosto de 2023

Horário: das 08h às 12h e das 13h30min às 16h45min

Local: em frente ao Salão de Eventos do prédio administrativo, situado à Rua Cel. Júlio May, 

242, 2º andar.

CONVOCAR todos os empregados públicos municipais para comparecerem 

para a votação. 

DIVULGAR a relação das candidatas que estão concorrendo a vaga:

CLERIS REGINA DA SILVA -  Agente Comunitário de Saúde

DORALI TIEZE BERGMANN - Agente Comunitário de Saúde

Lajeado, 18 de agosto de 2023.

 

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

rjas
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EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 096-03/2023
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21697/2023
-CONTRATADA: ALIANDRO DELL OSBEL 74104845000, CNPJ: 47.649.523/0001-27
- VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais)
- FUND. LEGAL: artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021.

- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 100-03/2023
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21391/2023
-CONTRATADA: SUPERMERCADO ILDAJA LTDA, CNPJ nº 94.966.397/0001-14
- VALOR: R$ 255.000,75 (duzentos e cinquenta e cinco mil reais e setenta e cinco centavos)
- FUND. LEGAL: artigo 75, inciso IV, da Lei 14.133/2021.

- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 101-03/2023
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18790/2023
-CONTRATADA: JULIANO RIBEIRO PEDROSO 83289089053, CNPJ nº 29.673.775/0001-00
- VALOR: R$ 1.000,00 (um mil reais)
- FUND. LEGAL: artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021.

- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 102-03/2023
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23628/2023
-CONTRATADA: SMB LTDA, CNPJ nº 05.978.189/0001-05
- VALOR: R$ 68.279,95 (sessenta e oito mil duzentos e setenta e nove reais e noventa e 
cinco centavos)
- FUND. LEGAL: artigo 75, inciso I, da Lei 14.133/2021.

- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 103-03/2023
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17557/2023
-CONTRATADA: VINCERE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ nº 27.559.090/0001-
01
- VALOR: R$ 103.382,27 (cento e três mil, trezentos e oitenta e oitenta e dois reais e vinte 
e sete centavos)
- FUND. LEGAL: artigo 75, inciso VIII, da Lei 14.133/2021.
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